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Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

 

PORTARIA Nº 360, de 18 de junho de 2026 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de 

suas atribuições legais e na forma estabelecida na Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 

2015, e nas normas estatutárias e regimentais, observando o Calendário Acadêmico da Universidade 

Estadual do Sudoeste da Bahia para o exercício de 2026, bem como o Decreto Estadual nº. 24.576, 

de 11 de junho de 2026, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia, que dispõe sobre o 

expediente nas repartições públicas estaduais nos dias 22 e 23 de junho de 2026, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º SUSPENDER as atividades administrativas da Universidade Estadual 

do Sudoeste da Bahia - UESB nos dias 22 e 23 de junho de 2026, em consonância com o Calendário 

Acadêmico da Instituição e com o disposto no Decreto Estadual nº 24.576, de 11 de junho de 2026. 

 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo os serviços essenciais 

cuja prestação não admita interrupção. 

 

Art. 2º Em virtude da suspensão indicada no artigo anterior desta Portaria, a 

jornada de trabalho referente aos dias 22 e 23 de junho de 2026 será cumprida mediante acréscimo 

de uma hora de trabalho nos dias úteis subsequentes às datas citadas, de acordo com definição das 

chefias imediatas dos servidores, que serão responsáveis pelo acompanhamento e cumprimento dos 

horários de compensação. 

 

Art. 3º As atividades acadêmicas e administrativas da UESB serão retomadas 

no dia 25 de junho de 2026, a partir das 7h. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ROBÉRIO RODRIGUES SILVA 

REITOR 


